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* Declaração do Diretor de Escola que possui no mínimo 03 
anos no Magistério Público Estadual do Estado de São Paulo;

* Anuência expressa do Superior imediato caso o indicado 
não pertencer a unidade escolar desta Diretoria;

* Diploma(s) do(s) curso(s) de licenciatura plena que possui, 
acompanhado(s) de Histórico Escolar;

* Projeto de trabalho nos termos do item III, do presente 
edital.

INSTRUÇÕES para Inscrição:
1 – Preencher os dados pessoais e profissionais no formulá-

rio online disponível em: https://forms.gle/SPV8Pw8u3xSFkVNeA 
ou https://dejales.educacao.sp.gov.br

2 – Encaminhar todos os documentos comprobatórios, 
indicados no item VI deste edital, para o e- mail dejalnpe@
educacao.sp.gov.br

ASSUNTO DO E-MAIL: Inscrição Professor Coordenador do 
Núcleo Pedagógico

3- Análise das Propostas de trabalho e entrevista dos 
candidatos:

As Propostas de Trabalho serão analisadas após o encer-
ramento das inscrições, e os candidatos serão entrevistados 
por uma Comissão constituída por Supervisores de Ensino e o 
Diretor do Núcleo Pedagógico, em data e horário previamente 
agendado com o candidato.

Na realização da entrevista serão analisados pelas comis-
sões a proposta de trabalho apresentada, o perfil, a qualificação 
profissional do candidato e sua compatibilização com a natureza 
das atribuições relativas ao posto de trabalho a ser ocupado.

VII - Da Divulgação do Resultado e Publicação do Ato de 
Designação

A Comissão constituída em nível de Diretoria de Ensino 
apresentará o resultado do processo seletivo, através de publi-
cação no site da Diretoria de Ensino.

O docente indicado para o posto de trabalho de PCNP 
somente será designado se houver professor disponível para 
assumir as suas aulas. A Unidade Escolar deverá enviar, via 
oficio, a informação com nome deste profissional.

VIII. Disposições finais
Das decisões finais da comissão designada para realizar 

este processo seletivo não caberá interposição de recursos. Os 
casos omissos ao disposto no presente edital serão analisados 
pelos responsáveis designados.

O ato da inscrição implicará na aceitação, por parte do 
candidato, de todas as disposições do presente edital.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE LINS
 DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE LINS
EDITAL Nº 3 / 2022
ABERTURA DO CREDENCIAMENTO FUNDAÇÃO CASA - 

ANO LETIVO DE 2022
A Direção da EE Dom Henrique Mourão nos termos da 

Portaria CGRH 18/2021, Resolução SE 03/2011, Resolução Con-
junta SE-SJDC 1/2017, Resolução Conjunta SE- SJDC 2/2017 e 
Resolução SE 72/2020, torna público o Edital de Credenciamento 
para atribuição de aulas aos docentes interessados em atuar 
nas Unidades da Fundação CASA (Centro de Atendimento Sócio 
Educativo ao Adolescente), jurisdicionadas a esta Diretoria de 
Ensino – Região de Lins: Fundação CASA Rio Dourado e Funda-
ção CASA Vitória Régia vinculada a EE Dom Henrique Mourão 
no município de Lins.

I - A atribuição de aulas para professores atuarem em 
classes nos Centros da Fundação CASA é realizada a partir 
de um perfil e deve observar o disposto nas normativas sobre 
contratação de professores – Lei Complementar nº 1093/2009, 
com destaque para a alteração realizada pela Lei Complementar 
nº 1277/2015.

Público-alvo: poderão atuar neste projeto os docentes inte-
ressados abrangidos pela LC 1010/07 (categoria F) ou candidato 
à contratação nos termos da Lei 1093/09 (categoria O), devida-
mente inscritos classificados para o processo de atribuição de 
aulas em 2021/2022. Os interessados deverão ser portadores 
de licenciatura plena ou curta, bacharel/tecnólogo ou aluno de 
licenciatura ou bacharelado/tecnologia.

II - Do Perfil Docente: espera-se do docente interessado em 
ministrar aulas nas Unidades da Fundação CASA que:

1) Exerça liderança e autoridade, tendo como referência 
uma postura democrática;

2) Ser assíduo e pontual, observando os horários de entrada 
e saída no Centro para a atividade docente, observando os pro-
cedimentos de segurança;

3) Conhecer a especificidade do trabalho pedagógico a ser 
desenvolvido com adolescentes em cumprimento de medida 
socioeducativa em meio fechado, de acordo com o disposto nas 
Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica e Esta-
tuto da Criança e do Adolescente. Recomenda-se, sempre que 
possível, que o candidato a docente procure conhecer o espaço 
de privação de liberdade (CI ou CIP), onde poderá atuar, cujo 
funcionamento, dinâmica e cotidiano são específicos;

4) Tenha conhecimento aprofundado do Estatuto da Criança 
e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/90);

5) Saber utilizar a metodologia indicada para o Projeto 
Explorando o Currículo (Resolução Conjunta SE-SJDC- 1 de 
10/01/2017), conforme o Centro que for atuar, observando o 
Currículo do Estado de São Paulo e promovendo continuamente 
a autoestima do aluno, a cidadania, a ética, a solidariedade e 
a troca de experiências, a fim de fortalecer uma cultura edu-
cacional que prime pela autonomia do aluno e continuidade 
dos estudos;

6) Seja capaz de promover, cotidianamente, a autoestima 
do educando;

7) Tenha disponibilidade para o desenvolvimento do traba-
lho em equipe;

8) Seja capaz de estabelecer relações interpessoais fun-
damentadas no respeito à diferença com os educandos, com o 
corpo docente e com os funcionários da Fundação CASA;

9) Tenha conhecimento dos documentos oficiais da Funda-
ção CASA, disponíveis em www.fundacaocasa.sp.gov.br;

10) Tenha conhecimento dos documentos e procedimentos 
em relação a sua vida funcional, conforme disposto pela escola 
vinculadora, consoante à legislação vigente;

11) Ter disponibilidade em participar de trabalho em equipe, 
dos conselhos de classe/anos, das Aulas de Trabalho Pedagógico 
Coletivo (ATPC) realizadas pela escola vinculadora ou pela 
Diretoria de Ensino, de avaliação periódica de desempenho 
docente e de programas de capacitação e formação continuada 
oferecidos pela Secretaria da Educação e/ou por entidades 
conveniadas.

12) Participe dos Conselhos de Classe e/ou Série;
13) Seja capaz de manter atualizados os documentos esco-

lares de sua competência;
14) Zele por suas atribuições de docente e de funcionário 

público nos termos da legislação vigente.
15) Possuir conhecimentos básicos de tecnologia de infor-

mação e comunicação III– Período, local e condições de Cre-
denciamento:

1) Período de inscrição: 02/05/2022 a 05/05/2022 
no link: https://forms.office.com/Pages/ResponsePage.
aspx?id=mHe4FhdFLESSAM4cypMlnP oronkdA0BJl76Wl6D-
mDWtUOTJDQkZPUjRVVENNWTlaWEVTUkNaTVQwRi4u

Entrega de documentos: por e-mail – Os documentos do 
candidato devem ser enviados para o e-mail e026177a@educa-
cao.sp.gov.br , no formato PDF com assunto “Inscrição Fundação 
CASA 2022 – EDITAL Nº 3” Ou O candidato poderá optar pela 
forma presencial de entrega de documentos mediante agenda-
mento pelo telefone (14) 35221422 das 9h às 16h.

IV – Da Habilitação Acadêmica
O candidato deverá apresentar no ato do credenciamento:
1) Cópia de Diploma de Pedagogia com habilitação para 

o Magistério nas Séries Iniciais do Ensino Fundamental ou 

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
JACAREÍ
 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE JACAREÍ, 

28.04.2022.
CONVOCAÇÃO
EDITAL Nº 23/2022
O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino da 

Região de Jacareí, comunica aos candidatos inscritos e classi-
ficados nos termos da Resolução SE nº 05/2020, alterada pela 
Resolução SE nº 18/2020, pela Resolução SEDUC 56/2020 e pela 
Resolução SEDUC 81/2020, que haverá sessão de atribuição 
conforme segue:

- 01 vaga de Diretor de Escola, na EE Antonio Lerário, em 
Guararema, em Cargo Vago.

Data: 03/05/2022 Horário: 10h00min.
Local da Atribuição: Diretoria de Ensino da Região de Jaca-

reí Endereço: Rua Santa Rosa, 51 – Centro – Jacareí.
Os inscritos deverão apresentar no ato da atribuição, 

termo de anuência expedido pelo superior imediato, com data 
atualizada, nos termos da legislação vigente e fichas 100 dos 
anos de 2020 e 2021, bem como declaração de horário para fins 
de acumulação, quando for o caso. O candidato deverá declarar 
por escrito, que não se encontra designado para idêntico cargo/
função no momento da atribuição e que não solicitou cessação 
de designação e que não se encontra afastado a qualquer título, 
observando-se que a prestação laboral deverá ser cumprida 
presencialmente, considerando a retomada das atividades e 
das aulas presenciais, conforme Decreto 65.849, de 06-07-2021 
e Resolução SEDUC-59 de 07-07-2021. Não haverá atribuição 
por procuração.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JALES
 COMUNICADO
EDITAL Nº 012/2022
PROCESSO SELETIVO 2022 – PROFESSOR COORDENADOR 

DO NÚCLEO PEDAGÓGICO
A Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino - 

Região de Jales, no uso de suas atribuições e nos termos do 
contido no Decreto nº 64.187/2019, de 17/04, publicado no DOE 
de 18/04/2019 e na Resolução SEDUC nº 03, de 11-01-2021, 
alterada pela Resolução Seduc-10, de 18-1-2021, torna público 
o Edital para o processo seletivo e abertura do período de rece-
bimento de propostas de trabalho, e realização de entrevistas 
para candidatos interessados em exercer junto a esta Diretoria 
de Ensino – Região de Jales, a função gratificada de Professor 
Coordenador do Núcleo Pedagógico (PCNP) conforme segue:

-Física - 1 vaga
-Geografia - 1 vaga
-Língua Estrangeira Moderna - Inglês - 1 vaga
-Matemática – 2 vagas
I – Requisitos para o exercício da função:
1 - Ser docente titular de cargo ou ocupante de função-

-atividade, podendo se encontrar na condição de adido ou em 
readaptação, sendo que, no caso de docente readaptado, a 
designação somente poderá ocorrer após manifestação favorá-
vel da Comissão de Assuntos de Assistência à Saúde da Secreta-
ria de Gestão Pública – CAAS;

2 - Contar com, no mínimo, 3 (três) anos de experiência no 
magistério público estadual;

3 - Ser portador de diploma de licenciatura plena.
II – Perfil profissional do candidato:
Para o desempenho da função do Professor Coordenador, 

além das atribuições elencadas no artigo 6º da Resolução SE 
03/2021 de 11-1-2021, combinadas com o disposto no artigo 
75 do Decreto Nº 64.187 de 17/04/2019, o candidato deverá:

1- Ser capaz de desenvolver ações de formação continuada 
de professores e de acompanhamento do processo pedagógico 
na escola e na Diretoria de Ensino, em diferentes horários e 
dias da semana, de acordo com as especificidades do posto 
de trabalho;

2- Possuir e ser capaz de desenvolver, cotidianamente, com-
petência relacional e atuar para a consecução dos princípios da 
gestão democrática no coletivo formado pelos PCNP;

3- Possuir habilidade gerencial e técnico-pedagógica e ser 
capaz de desenvolver ações de implantação e desenvolvimento 
do Currículo Oficial junto às escolas e aos docentes, especial-
mente no nível de ensino objeto da inscrição;

4- Demonstrar interesse para o aprendizado e o ensino;
5- Organizar e selecionar materiais adequados às diferentes 

situações de ensino e de aprendizagem;
6- Conhecer os recentes referenciais teóricos relativos aos 

processos de ensino e aprendizagem, para orientar os professo-
res coordenadores e professores das unidades escolares;

7- Compreender os processos administrativos e financeiros 
como meios para a consecução dos objetivos pedagógicos;

8- Possuir habilidades inerentes do bom atendimento ao 
público, tanto do ponto de vista técnico quanto relacional;

9- Ter disponibilidade para atender a convocação dos 
órgãos centrais da Secretaria de Estado da Educação, no municí-
pio de São Paulo e outros;

10- Ter habilidade no uso das Tecnologias de Informação 
e Comunicação;

11- Acompanhar, monitorar e avaliar individualmente e 
coletivamente o Plano Anual de Trabalho do Núcleo Pedagógico 
(NPE).

12- Ter conhecimento do Decreto Nº 64.187 de 17/04/2019, 
que trata da reestruturação da SEE-SP, em especial o disposto 
no artigo 75.

III. Proposta de trabalho
No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar o seu 

projeto de trabalho, contendo:
1- Identificação completa do proponente, incluindo descri-

ção sucinta de sua trajetória escolar e de formação; experiências 
profissionais; situação funcional (Titular de Cargo ou Ocupante 
de Função Atividade); a que Unidade Escolar pertence (unidade 
de classificação).

2- Área de Conhecimento/Disciplina em que pretende atuar 
como Professor Coordenador do Núcleo Pedagógico.

3- Justificativas e resultados esperados, incluindo:
- diagnóstico da Diretoria de Ensino, fundamentado pelos 

resultados do IDEB/SARESP/IDESP das unidades escolares;
- justificativa da função pretendida;
- resultados esperados no exercício de suas funções de 

PCNP.
4- Objetivos e descrição sintética das ações que pretende 

desenvolver.
5- Propostas de formação, de acompanhamento, de monito-

ramento, de devolutivas – na Diretoria de Ensino e escolas e de 
avaliação do trabalho realizado.

6- Formas de registros.
IV. Da jornada de trabalho
A carga horária a ser cumprida pelo docente para o exercí-

cio da função de Professor Coordenador do Núcleo Pedagógico 
será de 40 (quarenta) horas semanais no desenvolvimento de 
ações em diferentes horários e dias da semana, com as especifi-
cidades dos diversos projetos e/ou áreas de atuação, bem como 
para ações que exijam deslocamento, viagens e pernoite.

V. Da seleção do candidato
Caberá à comissão designada pelo Dirigente Regional de 

Ensino:
1- Analisar os documentos apresentados.
2- Avaliar o(s) projeto(s) de trabalho.
3- Proceder à realização de entrevista individual com os 

candidatos.
VI. Das inscrições e apresentação dos documentos exigidos 

no inciso I deste edital Inscrições de 29/04 a 13/05/2022 - Exclu-
sivamente on-line

Documentos:
* RG e CPF;

aditamentos, comunicados e instruções específicas para a 
realização do credenciamento, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

2 – A Inscrição ocorrerá no período de 29/04/2022 a 
02/05/2022, via Formulário Online, disponibilizado no link 
https://forms.gle/fuowDLyfQWVC12idA, até as 15 horas.

3 - Na inscrição, o candidato deverá indicar o vínculo que 
será considerado para fins de inscrição, classificação, alocação 
e designação (DI)

3.1 - O integrante do Quadro do Magistério, em regime de 
acumulação de duas situações funcionais (docente/docente ou 
docente/Suporte Pedagógico), deverá optar pela inscrição em 
somente um dos vínculos.

4 - O integrante do Quadro do Magistério deverá autode-
clarar que não possui impedimentos para o exercício da função, 
a ser comprovada no momento da alocação.

5 - O candidato deverá indicar, no momento da inscrição:
a) se não concluiu o curso “Da Educação Integral ao Ensino 

Integral”, ofertado pela Escola de Formação e Aperfeiçoamento 
dos Profissionais da Educação “Paulo Renato Costa Souza” 
(EFAPE) deverá:

b) responder ao questionário específico disponibilizado com 
10 (dez) questões relacionadas ao Programa no link (https://
forms.gle/JEYa6EUqctto6VYQ6). Cada questão equivale a 1 (um) 
ponto, totalizando, no máximo 10 (dez) pontos.

6 - O integrante do Quadro do Magistério, de que trata 
a alínea “a” do item 5 deste Capítulo, deverá apresentar o 
certificado de conclusão, obrigatoriamente no dia da alocação, 
se concluído o curso com aproveitamento “Satisfatório”, a fim 
de que sua inscrição no presente processo de Credenciamento 
Emergencial seja validada.

7 - Para o candidato que responder ao questionário a que se 
refere alínea “b” do item 5 deste Capítulo, a inscrição somente 
será validada ao obter pontuação igual, ou superior, a 6,0 (seis).

8 - Na inscrição, todos os candidatos deverão preencher 
uma Atividade, no link https://forms.gle/gyGM2BZVbWTaspC36, 
que será considerada, exclusivamente, para fins de desempate, 
e, em caso de não preenchimento da referida Atividade, o candi-
dato será eliminado do processo.

9. Para realizar o credenciamento no Programa Ensino Inte-
gral, o candidato precisa ter realizado a inscrição no Processo de 
atribuição de classes e aulas 2022.

IV – DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES E DA CLASSIFI-
CAÇÃO

1 - No período de 02/05/2022, após as 15 horas, será exe-
cutado o deferimento/indeferimento das inscrições, a partir das 
informações registradas pelo interessado e cruzamento com a 
base de concluintes do curso “Da Educação Integral ao Ensino 
Integral”, para prosseguimento nas demais etapas do processo.

2 - O processo seletivo de credenciamento será classificató-
rio e deverá considerar os integrantes do Quadro do Magistério, 
por listas e faixas funcionais, em ordem decrescente da pontua-
ção obtida, após aplicação de todos os critérios de desempate.

2.1 – A Faixa II corresponde aos inscritos, com cargo/função 
classificados na “Mesma Diretoria de Ensino”;

2.2 – A Faixa III corresponde aos inscritos, com cargo/função 
e classificados em “Outra Diretoria de Ensino”.

3 - Para fins de desempate na classificação, observar-se-á:
3.1 - Para docentes:
a) maior pontuação obtida na classificação de docentes 

no processo anual de atribuição de classes e aulas, em nível de 
Diretoria de Ensino,

b) maior tempo de serviço no Magistério Público Oficial 
desta Secretaria;

c) maior idade entre os credenciados;
d) maior pontuação obtida na análise da Atividade de Sala 

de Aula.
3.2 - Para gestores (Diretor de Escola, Vice-Diretor e Profes-

sor Coordenador Geral):
a) maior tempo no magistério público estadual;
b) maior idade entre os credenciados;
c) maior pontuação obtida na análise da Atividade de Sala 

de Aula.
4 - A data-base para a contagem do tempo de serviço será 

30/06/2021.
5 - A Atividade de Sala de Aula será avaliada pela Diretoria 

de Ensino, no período de 19/04/2022 exclusivamente para fins 
de desempate, na escala de 1,0 (um) a 3,0 (três) pontos, sendo 
que estes pontos não serão acrescidos à pontuação final.

6 – A Classificação do credenciamento será publicada no 
dia 03/05/2022, no site https://deitapeva.educacao.sp.gov.br/

V – DO RECURSO E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 - O candidato poderá interpor recurso a partir da divul-

gação da Classificação, no dia 03/05/22 mediante solicitação a 
ser encaminhada para o e-mail: deitv@educacao.sp.gov.br aos 
cuidados da Comissão de Credenciamento PEI, até às 15 horas.

2 – A Diretoria de Ensino analisará os recursos e dispo-
nibilizará no site da Diretoria de Ensino Região de Itapeva, a 
Classificação Final Pós-Recurso, em 03/05/2022 (após às 17h).

VI – DA ALOCAÇÃO
1 – Os candidatos credenciados serão contatados para 

alocação, via contato telefônico, no dia 04/05/2022.
2 - A classificação no Processo de Credenciamento não 

assegura ao candidato o direito à alocação e consequente 
designação, tendo em vista a obrigatoriedade de comprovação 
dos requisitos autodeclarados no momento da alocação.

3 - O integrante do Quadro do Magistério não será alo-
cado caso não atenda aos critérios previstos no item 5 das 
Disposições Preliminares e dos Requisitos para o desempenho 
da função/cargo, conforme informações contidas no cadastro 
funcional.

4 - Os docentes poderão ser designados no Programa 
Ensino Integral - PEI, utilizando a disciplina específica ou não 
específica da licenciatura plena, objeto do cargo/admissão ou 
de outra habilitação.

5 – Os candidatos a contratação somente poderão ser 
designados se no momento da alocação se encontre com o 
vínculo ativo.

VII - DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - É de responsabilidade do candidato:
1.1 - Acompanhar, por meio do site da Diretoria de Ensino 

https://deitapeva.educacao.sp.gov.br/ , as publicações corres-
pondentes a este Processo.

1.2 - A veracidade das informações e a exatidão das 
declarações e regularidade de documentos serão validados no 
momento da apresentação dos documentos comprobatórios na 
escola de destino do PEI.

2- Caso alguma informação ou dado prestado no processo 
de credenciamento emergencial não seja devidamente compro-
vado pelo candidato no momento da alocação, o integrante do 
Quadro do Magistério será desclassificado.

2.1 - A constatação de falsidade, irregularidade ou inexa-
tidão de dados ou documentos, ainda que verificadas poste-
riormente, acarretarão a eliminação do candidato do Processo 
de Credenciamento, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição.

3- Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria de 
Ensino – Região de Itapeva, após consulta à Coordenadoria de 
Gestão de Recursos Humanos – CGRH, conforme o caso.

Anexos:
Link da ficha de inscrição (obrigatório):
https://forms.gle/fuowDLyfQWVC12idA
Link do questionário específico para quem não fez o Curso 

“Da Educação Integral ao Ensino Integral” (obrigatório para 
candidato que não realizou o curso):

https://forms.gle/JEYa6EUqctto6VYQ6
Link da Atividade para a função de Professor de Língua Por-

tuguesa/Inglês ou professor de Matemática/Física (obrigatório):
https://forms.gle/gyGM2BZVbWTaspC36

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
CARAGUATATUBA
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE CARAGUATATUBA
A Dirigente Regional de Ensino convoca o mantenedor 

legal da Escola Cristã Arco Íris Caraguatatuba Eireli, CNPJ: 
39.268.124/0001-98, para comparecer na Diretoria Regional 
de Ensino- Região de Caraguatatuba, Avenida Alagoas, 539- 
Indaiá, para tratar de interesse da Instituição de Ensino, no dia 
29/04/2022, às 9h.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
CATANDUVA
 DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE CATANDUVA
COMUNICADO n° 05-2022
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-

nado – CE-CTD da Diretoria de Ensino - Região de Catanduva, 
torna público o resultado do recurso, interposto pelo candidato 
Carlos Alberto Pereira, RG 18 096 480, CPF 117 716 098 69, 
conforme segue:

- Recurso indeferido.
Motivo: O teor do recurso é improcedente, uma vez que 

o candidato encontra-se com a inscrição deferida, conforme 
Comunicado n° 01-2022 de 19 de abril de 2022, publicado no 
DOE de 20/04/2022.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
FERNANDÓPOLIS
 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 EDITAL DE LICITAÇÃO – CANTINA ESCOLAR
PROCESSO: 001/2022
INTERESSADO: APM da EE “Saturnino Leon Arroyo”
MODALIDADE: Melhor Oferta
OBJETO: Concessão onerosa de uso de espaço físico para 

exploração de Lanchonete/Cantina nas dependências da EE 
“Saturnino Leon Arroyo”, em Fernandópolis – SP.

No uso de suas atribuições estatutárias, a Srª. Fabiana 
Borges dos Santos, RG MG 12.144.719, diretora executiva da 
Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual Saturnino Leon 
Arroyo , estabelecida na Rua Bahia, nº 265 – Jardim Bela Vista 
– Fernandópolis - SP, torna pública a Abertura do Processo de 
Licitação para a administração indireta dos serviços da cantina 
escolar, bem como comunica aos interessados que as instruções 
deverão ser retiradas no endereço acima, na secretaria da 
escola, no período de 16/05/2022 a 20/05/2022, no horário das 
8:00 às 17:00 horas, com os gestores da escola e/ou gerente 
de organização escolar - GOE, mediante a comprovação do 
recolhimento de R$ 63,94 (sessenta e três reais e noventa e 
quatro centavos), correspondente a 2 (duas) UFESPs, em nome 
da Associação de Pais e Mestres da EE Saturnino Leon Arroyo, 
junto ao Banco do Brasil 001, agência nº 0402-2, conta corrente 
nº 43.366-7, sem devolução posterior.

As propostas, bem como toda a documentação, deverão ser 
encaminhadas para o mesmo endereço, em envelopes lacrados 
até o dia 31/05/2022, às 17:00 horas, aos cuidados da Diretoria 
Executiva da APM. A abertura dos envelopes será em seção 
pública no dia 02/06/2022, às 08h00, nas dependências da Uni-
dade Escolar, pela Comissão Julgadora designada pelo Diretor 
Executivo da APM. A divulgação do resultado ocorrerá no dia 
02/06/2022 às 16h30, nas dependências da escola.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ITAPEVA
 PROGRAMA ENSINO INTEGRAL
EDITAL DE CREDENCIAMENTO EMERGENCIAL 07 PARA 

ATUAÇÃO EM 2022
A Diretoria de Ensino – Região de Itapeva torna pública a 

abertura de inscrições e a realização do Credenciamento Emer-
gencial para atuação em Regime de Dedicação Plena e Integral 
- RDPI das escolas estaduais do Programa Ensino Integral, 
conforme previstos nas Resoluções SE 4, de 03- 01-2020, SE 8, 
de 17-01-2020 e SEDUC 102, de 15-10-2021, cujo objetivo é o 
preenchimento de vagas existentes de Língua Portuguesa/Inglês 
e Matemática/Física e de composição de cadastro reserva para 
o ano letivo de 2022.

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do presente credenciamento de integrantes 

do Quadro do Magistério para atuar nas unidades escolares do 
Programa Ensino Integral, durante o ano letivo de 2022 ocorrerá 
no período de 29/04/2022 a 04/05/2022, considerando todas as 
fases do certame.

2 - As publicações referentes ao presente credenciamento 
poderão ser acompanhadas por meio do site da Diretoria de 
Ensino https://deitapeva.educacao.sp.gov.br/, onde será divul-
gada a quantidade de vagas disponíveis e respectivas unidades 
escolares por ocasião da alocação.

3 – Os integrantes do Quadro de Magistério atuarão em 
Regime de Dedicação Plena e Integral

– RDPI, caracterizado pela exigência da prestação de 40 
(quarenta) horas semanais de trabalho, em período integral, 
com carga horária multidisciplinar ou de gestão especializada, 
sendo vedado o desempenho de qualquer outra atividade 
remunerada, pública ou privada, durante o horário de trabalho 
no referido Programa.

4 – A remuneração mensal dos integrantes do Quadro 
do Magistério, que atuarão no Programa, corresponderá ao 
salário-base do professor acrescido do valor da Gratificação de 
Dedicação Plena e Integral - GDPI, que equivale a 75% (setenta 
e cinco por cento) do valor da faixa e nível da Estrutura da Escala 
de Vencimentos em que estiver enquadrado o cargo ou a função- 
atividade do integrante do Quadro do Magistério submetido ao 
Regime de Dedicação Plena e Integral – RDPI.

5 – Os integrantes do Quadro do Magistério ficam impedi-
dos de participar do processo de credenciamento, caso tenham 
sofrido penalidade, por qualquer tipo de ilícito, nos últimos 5 
(cinco) anos.

6- Os integrantes do Quadro do Magistério que não obtive-
ram avaliação satisfatória e, por isso, não foram reconduzidos no 
PEI em dezembro último, NÃO poderão ter nova designação no 
referido programa no ano de 2022.

II - DOS REQUISITOS
1 - Para participar do processo de credenciamento, os 

docentes titulares de cargo, ocupantes de função-atividade ou 
contratados nos termos da Lei Complementar nº 1.093, de 16 de 
julho de 2009, deverão atender aos seguintes requisitos:

a) escolaridade (habilitação):
a.1) Para atuação nos Anos Finais do Ensino Fundamental 

e nas séries do Ensino Médio, o docente deverá ser portador 
de diploma devidamente registrado de licenciatura plena em 
disciplina da matriz curricular do Ensino Fundamental - Anos 
Finais e Ensino Médio;

a.2) Informamos que com a publicação da Lei Comple-
mentar 1.374 de 30 de março de 2022, docentes portadores de 
diplomas de licenciatura curta, bacharelado e tecnólogo/Ensino 
Superior e estudantes de último ano de licenciatura, bacharelado 
e tecnólogo / Ensino Superior, estão autorizados a fazer parte do 
Programa Ensino Integral - PEI.

2 – Por ocasião da alocação, os docentes titulares de cargo, 
ocupantes de função-atividade ou contratados nos termos da Lei 
Complementar nº 1.093, de 16 de julho de 2009, deverão estar 
em efetivo exercício de seu cargo, função atividade, contrato 
ativo ou da designação em que se encontre.

3 – As vagas oferecidas neste credenciamento são exclusi-
vamente para funções de atuação docente.

III – DA INSCRIÇÃO
1 – A inscrição do integrante do Quadro do Magistério 

implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste edital, bem como em eventuais 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 29 de abril de 2022 às 05:02:27



112 – São Paulo, 132 (84) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I sexta-feira, 29 de abril de 2022

pertençam à mesma área de sua formação, embora não sejam 
específicas do curso; estudantes de Licenciatura, que apresen-
tem a carga horária mínima de 160 horas no histórico escolar 
na mesma área da disciplina que poderão ser autorizados a 
lecionar, comprovada a carência de professores habilitados em 
disciplinas específicas.

C - Portadores de Diploma de Curso Superior de Bacharela-
do ou Portadores de Diploma de Curso Superior de Tecnologia 
que apresentem no histórico escolar do curso, carga horária 
mínima de 160 horas na disciplina pretendida, nelas incluídas 
as horas de formação e experiências anteriores em instituições 
de ensino e em outras atividades (Parecer CEE 375/2012), que 
estão também autorizados a lecionar, persistindo a carência de 
candidatos habilitados.

2.1 – A Faixa II corresponde aos inscritos, com cargo/função 
classificados na “Mesma Diretoria de Ensino”.

2.2 – A Faixa III corresponde aos inscritos, com cargo/função 
e classificados em “Outra Diretoria de Ensino”.

3 - Para fins de desempate na classificação, observar-se-á:
a) maior pontuação obtida na classificação de docentes 

no processo anual de atribuição de classes e aulas, em nível de 
Diretoria de Ensino,

b) maior tempo de serviço no Magistério Público Oficial 
desta Secretaria;

c) maior idade entre os credenciados;
d) maior pontuação obtida na análise da Atividade de Sala 

de Aula.
4 - A data-base para a contagem do tempo de serviço será 

30/06/2021.
5 - A Atividade de Sala de Aula será avaliada pela Diretoria 

de Ensino, no período de 21/05/2022 a 23/05/2022, exclusi-
vamente para fins de desempate, na escala de 1,0 (um) a 3,0 
(três) pontos, sendo que estes pontos não serão acrescidos à 
pontuação final.

6 – A Classificação do credenciamento será publicada no 
dia 24/05/2022, no Diário Oficial do Estado e site www.demari-
lia.educacao.sp.gov.br

V – DO RECURSO E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 - O candidato poderá interpor recurso a partir da divulgação 

da Classificação, no dia 25/05/2022 a 27/05/2022, mediante solici-
tação a ser encaminhada para o e-mail/ demarese10@gmail.com

2 – Os recursos serão analisados no período de 30/05/2022 
a 31/05/2022 e a resposta será disponibilizada para os interes-
sados por meio de e-mail.

3 - A Classificação Final Pós-Recurso será publicada no 
Diário Oficial do Estado e site www.demarilia.educacao.sp.gov.
br, no dia 01/06/2022.

VI – DA ALOCAÇÃO
1 – Os candidatos credenciados serão convocados para 

sessão de alocação, mediante publicação no Diário Oficial do 
Estado e site www.dermailia,educacao.sp.gov.br , indicando o 
dia, horário e local da sessão.

2 - A classificação no Processo de Credenciamento não 
assegura ao candidato o direito à alocação e consequente 
designação, tendo em vista a obrigatoriedade de comprovação 
dos requisitos autodeclarados no momento da inscrição.

3 - O integrante do Quadro do Magistério não será alo-
cado caso não atenda aos critérios previstos nas Disposições 
Preliminares e dos Requisitos para o desempenho da função/
cargo, conforme informações contidas no cadastro funcional da 
Secretaria Escolar Digital.

VII - DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - É de responsabilidade do candidato:
1.1 - Acompanhar, por meio do Diário Oficial do Estado e 

do site da Diretoria de Ensino www.dermarilia.educacao.sp.gov.
br as publicações correspondentes a este Processo.

1.2 - A veracidade das informações e a exatidão das decla-
rações e regularidade de documentos.

2- Caso alguma informação ou dado prestado neste proces-
so de credenciamento não seja devidamente comprovada pelo 
candidato no momento da alocação, o integrante do Quadro do 
Magistério será desclassificado.

2.1 - A constatação de falsidade, irregularidade ou inexatidão 
de dados ou documentos, ainda que verificadas posteriormente, 
acarretarão a eliminação do candidato do Processo de Creden-
ciamento, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.

3 - Os casos omissos serão resolvidos pela Equipe Diretoria 
de Ensino – Região Marília, após consulta à Coordenadoria de 
Gestão de Recursos Humanos – CGRH, conforme o caso.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
MOGI-MIRIM
 FUNDAÇÃO CASA
3º Edital de Credenciamento para atribuição de clas-

se/aulas Ano letivo de 2022
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – 

Região Mogi Mirim, torna público, nos termos da Resolução 
Conjunta SE-SJDC-1, de 10-1-2017 e da Resolução Conjunta SE-
-SJDC-2, de 10-1-2017, e nos termos da Resolução SE 72/2020, 
o Edital de Credenciamento para os docentes interessados em 
atuar nas Unidades da Fundação

CASA (Centro de Atendimento Sócio-educativo ao Adoles-
cente), jurisdicionada a esta Diretoria de Ensino, durante o ano 
letivo de 2022.

Este credenciamento se aplica à Unidade de Internação (CI), 
existentes nas unidades da Fundação CASA: Centro de Atendi-
mento Sócio Educativo Laranjeiras e Centro de Atendimento Sócio 
Educativo Mogi Mirim jurisdicionadas a esta Diretoria de Ensino e 
vinculada à EE Profa. Dra. Altair de Fátima Furigo Polletini.

Requisitos para a Inscrição:
• Estar devidamente inscrito no campo de atuação classe e/

ou aula, das categorias “F”, “O” com contrato em vigor e candi-
datos à contratação, classificados nesta Diretoria de Ensino, para 
ministrar classe/aulas no ano letivo de 2022.

• Não estar exercendo atividade ou prestação de serviço 
que implique em afastamento da função para qual pretende 
ser admitido;

I – DO PERFIL DOCENTE
1) O docente que atuará na Unidade de Internação (CI) 

deverá atender os seguintes requisitos:
1.1 Conhecer a especificidade do trabalho pedagógico 

desenvolvido com adolescentes em cumprimento de medida 
socioeducativa em meio fechado, conforme disposto nas Dire-
trizes Curriculares Nacionais da Educação Básica, Estatuto da 
Criança e do Adolescente e Diretrizes Nacionais para o aten-
dimento escolar de adolescentes e jovens em cumprimento de 
medidas socioeducativas;

1.2 Saber utilizar metodologias flexíveis, observando o 
Currículo do Estado de São Paulo e promovendo continuamente 
a autoestima dos alunos, a autonomia, a cidadania, a solida-
riedade e a cultura educacional, com vistas à continuidade dos 
estudos;

1.3 Ser assíduo e pontual, observando os horários de entra-
da e saída no CI para a atividade docente, e os procedimentos 
de segurança a serem cumpridos;

1.4 Ter disponibilidade em participar de trabalho em equipe, 
dos conselhos de classe/anos, das Aulas de Trabalho Pedagógico 
Coletivo (ATPC) realizadas pela escola vinculadora, de avaliação 
periódica de desempenho docente e de programas de capa-
citação e formação continuada oferecidos pela Secretaria da 
Educação e/ou por entidades conveniadas.

1.5 Possuir conhecimentos básicos de tecnologia de infor-
mação e comunicação.

II – DA DATA E DAS CONDIÇÕES PARA O CREDENCIA-
MENTO:

Período do Credenciamento:
27/04/2022 (quarta-feira) das 8 as 12h.
28/04/2022 (quinta-feira) das 8 as 12h.
29/04/2022 (sexta- feira), das 8 as 12h.

educacao.sp.gov.br onde será divulgada a quantidade de vagas 
disponíveis e respectivas unidades escolares por ocasião da 
alocação.

3 – Os integrantes do Quadro de Magistério atuarão em 
Regime de Dedicação Plena e Integral, caracterizado pela 
exigência da prestação de 40 (quarenta) horas semanais de 
trabalho, em período integral, com carga horária multidisciplinar 
ou de gestão especializada, sendo vedado o desempenho de 
qualquer outra atividade remunerada, pública ou privada, duran-
te o horário de trabalho no referido Programa.

4 – A remuneração mensal dos integrantes do Quadro 
do Magistério, que atuarão no Programa, corresponderá ao 
salário-base do professor acrescido do valor da Gratificação de 
Dedicação Plena e Integral – GDPI.

5 – Os integrantes do Quadro do Magistério ficam impedi-
dos de participar do processo de credenciamento, caso tenham 
sofrido penalidade, por qualquer tipo de ilícito, nos últimos 5 
(cinco) anos.

6- Os integrantes do Quadro do Magistério passarão por 
avaliações periódicas disciplinadas pela SEDUC por meio de 
regulamento próprio.

7- Os integrantes do Quadro do Magistério que não obtive-
ram avaliação satisfatória e, por isso, não foram reconduzidos 
junto ao PEI, NÃO poderão ter nova designação no referido 
programa no ano de 2022.

II - DOS REQUISITOS
1 - Para participar do processo de credenciamento, os 

docentes titulares de cargo, ocupantes de função-atividade ou 
contratados nos termos da Lei Complementar nº 1.093, de 16 
de julho de 2009, bem como os candidatos à contratação classi-
ficados no Processo Seletivo Simplificado para Docentes /2022, 
deverão atender aos seguintes requisitos:

A- No Ensino Fundamental – Anos Iniciais - os portadores 
de diploma de: a) Curso Normal Superior; b) Licenciatura em 
Pedagogia / Pedagogia para atuação na Educação Infantil e 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental / Pedagogia - Educação 
Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental; c) Habilitação 
Específica para o Magistério (HEM) e Diploma do Curso Nor-
mal de Nível Médio; d) Licenciatura em Educação do Campo, 
com habilitação em Docência nos Anos Iniciais; e) Programa 
Especial de Formação Pedagógica Superior, qualquer que seja 
a nomenclatura do Curso, com habilitação em Magistério dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental.

B- No Ensino Fundamental – Anos Finais e Ensino Médio 
- os portadores de: a) Diploma em Licenciatura específica ou 
equivalente à disciplina própria da licenciatura ou aquelas 
resultantes de seu desdobramento e que, sob denominações 
diversas, se referem à mesma matéria de estudo. Incluem-se aqui 
os portadores de certificado de Programa Especial de Formação 
Docente nos termos da Resolução CNE/CEB 02/1997 ou Delibe-
ração CEE 10/1999, na disciplina especificada no certificado e os 
portadores de diploma de Curso Superior, nos termos da Portaria 
Ministerial 432/1971.

C- INTERLOCUTOR DA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS – 
LIBRAS - os portadores de diploma de: a) Licenciatura em Letras, 
com Habilitação em Libras; b) Licenciatura com certificado 
de proficiência em Libras, com apresentação de documentos 
comprobatórios da proficiência; c) Licenciatura com curso 
superior de Tradutor e Intérprete de Libras; d) Curso superior de 
Tradutor e Intérprete de Libras e com habilitação em qualquer 
Licenciatura.

2- expressar adesão voluntária ao Regime de Dedicação 
Plena e Integral .

3 – O docente da disciplina de Educação Física deverá 
apresentar prova do registro profissional obtido no Sistema 
CONFEF/CREFs, de acordo com o que estabelece o artigo 1º da 
Lei federal 9.696/1998.

III – DA INSCRIÇÃO
1 – A inscrição do integrante do Quadro do Magistério 

implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste edital, bem como em eventuais 
aditamentos, comunicados e instruções específicas para a 
realização do credenciamento, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

2 – A Inscrição ocorrerá no período de 28/04/2022 a 
06/05/2022, na Diretoria de Ensino de Marília, sala 09, das 09h 
às 18h, situada a AV: Pedro de Toledo nº 542 mediante a entrega 
de documentos comprobatórios dos requisitos necessários para 
atuação docente :

a) Comprovante de Inscrição para o Processo de Atribuição 
de Classes/Aula 2022, disponível na SED -Secretaria Escolar 
Digital | Secretaria da Educação do Estado de São Paulo (edu-
cacao.sp.gov.br).

b) Cópia do Diploma e Histórico do curso de graduação ( 
Licenciatura, Bacharelado ou Tecnólogo) e no caso de alunos 
o referido atestado de matrícula do semestre e histórico do 
período cursado).

c) Documentos Pessoais: RG e CPF.
2.1 - O candidato deverá indicar, no momento da inscrição:
a) se concluiu o curso “Da Educação Integral ao Ensino Inte-

gral”, ofertado pela Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos 
Profissionais da Educação “Paulo Renato Costa Souza” (EFAPE); ou

b) se responderá ao questionário específico disponibilizado 
com 10 (dez) questões relacionadas ao Programa. Cada questão 
equivale a 1 (um) ponto, totalizando, no máximo 10 (dez) pontos 
por meio de preenchimento de Formulário eletrônico, incluindo 
uma Atividade de sala de aula, que será considerada, exclusiva-
mente, para fins de desempate, e, em caso de não preenchimen-
to da referida Atividade, o candidato será eliminado do processo.

Atividade de sala de aula
https://forms.gle/w8dLtUYioTc9LuXz8
Questionário Específico
https://forms.gle/qrUnvgRycLtmuZ7o7
3- Na inscrição, o candidato deverá indicar o vínculo que 

será considerado para fins de inscrição, classificação, alocação 
e designação (DI)

4 - O integrante do Quadro do Magistério deverá autode-
clarar que não possui impedimentos para o exercício da função, 
a ser comprovada no momento da alocação.

5 - O integrante do Quadro do Magistério, de que trata a 
alínea “a” do item 2.1 deste Capítulo, deverá, obrigatoriamente, 
ter concluído o curso com aproveitamento “Satisfatório”, a fim 
de que sua inscrição no presente processo de Credenciamento 
Emergencial seja validada.

6 - Para o candidato que responder ao questionário a que se 
refere alínea “b” do item 2.1 deste Capítulo, a inscrição somente 
será validada ao obter pontuação igual, ou superior, a 6,0 (seis).

IV – DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES E DA CLASSIFI-
CAÇÃO

1 - No período de 09/05/2022 a 20/05/2022, será executado 
o deferimento/indeferimento das inscrições, a partir das informa-
ções registradas pelo interessado e cruzamento com a base de 
concluintes do curso “Da Educação Integral ao Ensino Integral” 
ou do preenchimento das atividades conforme o Item 2.1 do 
Capítulo III, para prosseguimento nas demais etapas do processo.

2 - O processo seletivo de credenciamento será classificató-
rio e deverá considerar os integrantes do Quadro do Magistério, 
por listas e faixas funcionais (Efetivos, Categoria F e Categoria 
O) , em ordem decrescente da pontuação obtida, após aplicação 
de todos os critérios de desempate.

As listas de Classificação obedecerá o disposto na Indicação 
CEE 213/2021 , na seguinte conformidade:

A – Docentes Portadores de Curso Superior de Licenciatura, 
com habilitação específica em área própria ou formação supe-
rior em área correspondente, e complementação nos termos da 
legislação vigente, para ministrar aulas na Educação Básica e, 
quando for o caso, para provimento de cargo público.

B - Docentes Portadores de Curso Superior de Licenciatura 
poderão ser autorizados a lecionar outras disciplinas que 

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
MARÍLIA
 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE MARÍLIA
EDITAL Nº 17/2022
Professor Coordenador
Ano letivo de 2022
A Dirigente Regional de Ensino – Região de Marília, no uso 

de suas atribuições, fundamentada na Resolução Seduc-3, de 
11-1-2021, torna público a abertura de inscrições para professo-
res interessados em exercer a função de Professor Coordenador.

I – DA INSCRIÇÃO – Presencial ou Digitalmente via e-mail 
(entrar em contato com a unidade escolar de interesse, para 
confirmar)

II - Período: dias 29 de abril a 05 de maio de 2022 – das 
8h30 às 16h30, na unidade escolar.

III – DOS REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES
Resolução Seduc-3, de 11-1-2021, Artigo 7º - Constituem-se 

requisitos para o exercício da função de Professor Coordenador 
nas unidades escolares das Diretorias de Ensino:

1- ser docente titular de cargo ou ocupante de função - ati-
vidade, podendo se encontrar na condição de adido ou em rea-
daptação, sendo que, no caso de docente readaptado, a desig-
nação somente poderá ocorrer após manifestação favorável da 
Comissão de Assuntos de Assistência à Saúde da Secretaria de 
Gestão Pública - CAAS;

2 - contar com, no mínimo, 3 anos de experiência no magis-
tério público estadual.

3 - ser portador de diploma de Licenciatura Plena.
§ 1º - O docente contratado nos termos da Lei Comple-

mentar 1.093, de 16-07-2009, não poderá ser designado para o 
exercício das atribuições de Professor Coordenador.

§ 2º - O docente, classificado na unidade escolar ou classifi-
cado em unidade escolar da circunscrição da Diretoria de Ensino, 
terá prioridade na indicação para designação, respectivamente, 
no posto de trabalho de Professor Coordenador da unidade 
escolar – PC.

§ 4º - Em caso de indicação de docente não classificado na 
forma estabelecida para as designações, a que se refere o §2º 
deste artigo, deverá ser exigida a apresentação de anuência 
expressa do superior imediato do docente na unidade escolar de 
origem, previamente ao ato de designação.

§ 5º - A designação para atuar como Professor Coorde-
nador – PC, somente poderá ser concretizada quando houver 
substituto para assumir as aulas da carga horária do docente 
a ser designado.

IV – DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
Entrar em contato com a direção da unidade escolar para 

informações sobre a entrega de documentos: presencial ou de 
forma digital.

Se de forma digital, digitalizar e juntar num único documen-
to no formato PDF, anexar ao e-mail e encaminhar para Unidade 
Escolar de interesse.

1. - RG e CPF;
2. – Comprovação do atendimento dos itens I e II do Artigo 

7º, da Resolução Seduc-3, de 11-1-2021. (Declaração da Escola 
sede ou tela do GDAE) e (Diploma e Histórico digitalizado);

3. – Currículo Acadêmico, conforme §2º, artigo 8º, da Reso-
lução Seduc-3, de 11-1-2021.

V – DA SELEÇÃO
Será indicado o professor que melhor atender ao Projeto 

Pedagógico da Escola, segundo análise da Direção Escolar e 
Supervisão de Ensino, fundamentados na Resolução Seduc-3, 
de 11-1-2021.

VI – DA DESIGNAÇÃO
A designação do Professor Coordenador indicado (Ato da 

Dirigente Regional de Ensino) está condicionada à atribuição 
das aulas do indicado.

VII – ESCOLAS COM VAGAS
1. EE CULTIURA E LIBERDADE
Endereço: Rua Dr. José de Moura Resende,400 - Centro – 

CEP: 17580-000 – Pompéia/SP
Telefone: (14) 3452-1234 / 3452-3598
e-mail: e033625a@educacao.sp.gov.br
Vaga: 01 – Ensino Fundamental, anos finais
2. EE PROFª LYDIA YVONE GOMES MARQUES
Endereço: Avenida Faustina nº 568, Bairro Labienópolis - 

Garça/SP
Telefone: (14) 34711177 ou 34061226
e-mail: e033388a@educacao.sp.gov.br
Vaga: 01. Ensino Fundamental, anos finais
3. EE MAURÍCIO MILANI
Endereço: Rua Maranhão, 381 – Centro – Echaporã/SP
Telefone: (3356-1251/ 3356-1679)
e-mail: e047703a@educacao.sp.gov.br
Vaga: 01 - Ensino Fundamental (anos finais)
4.  E.E RAFAEL PAES DE BARROS, Doutor
Endereço: Rua Paulo Mariano Pires,81 – Bairro Centro – 

CEP: 17410-000 - Álvaro de Carvalho/SP
Telefone: (14) 3484-1149 / 3484-1196
e-mail: e033510a@educacao.sp.gov.br
Vaga: 01– Ensino Médio
5. E.E. PROFª RUTH MAMEDE DE GODOY
Endereço: Rua Kanity Yamane nº165- Distrito de Rosália/

Marília
Telefone (14) 34796030/34796100horário de atendimento: 

8h as 17h
e-mail: e033637a@educacao.sp.gov.br
Vagas: 1 (um) Professor Coordenador de Ensino Fundamen-

tal, anos finais/Ensino Médio e 01 (um) Professor Coordenador 
para o Ensino Fundamental, anos iniciais.

6. E.E. José Bonifácio do Couto
Endereço: Rua Vereador Antônio Aparecido, 065, Jardim 

Teruel, Alvinlândia/SP
Telefone: (14) 3473-1117 ou (14) 3473-1066
Horário de atendimento: 07h às 23h
e-mail: e033376a@educacao.sp.gov.br
Vaga: 01 Professor Coordenador Pedagógico para o Ensino 

Médio.
7. EE JOSÉ ALFREDO DE ALMEIDA
AV. TOMÉ DE SOUZA, 05, JARDIM CONTINENTAL – MARI-

LIA/SP
Telefone: (14) 3417-4910 e (14) 3417-3952
Horário de Atendimento: 8h00 às 17h00
e-mail: e043254a@educacao.sp.gov.br
Vaga: 01 Professor Coordenador para o ENSINO MÉDIO
 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE MARÍLIA
PROGRAMA ENSINO INTEGRAL
EDITAL DE CREDENCIAMENTO EMERGENCIAL PARA 

ATUAÇÃO EM 2022
A Diretoria de Ensino – Região Marília torna pública a aber-

tura de inscrições e a realização do Credenciamento Emergencial 
para atuação em Regime de Dedicação Plena e Integral - RDPI 
das escolas estaduais do Programa Ensino Integral, conforme 
previstos nas Resoluções SE 4, de 03-01-2020, SE 8, de 17-01-
2020 e SEDUC 102, de 15-10-2021, Resolução SECUC 12 de 
01/02/2022, em atendimento a LC no, 1374 de 30 de Março 
de 2022 e Indicação Conselho Estadual de Educação 213/2021, 
cujo objetivo é atualização de cadastro reserva para o ano 
letivo de 2022, e preenchimento das vagas existentes conforme 
publicação de alocação a ser divulgada no site da Diretoria de 
Ensino de Marília.

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do presente credenciamento de integrantes 

do Quadro do Magistério para atuar nas unidades escolares do 
Programa Ensino Integral, durante o ano letivo de 2022 ocorrerá 
no período de 27/04/2022 a 27/05/2022, considerando todas as 
fases do certame.

2 - As publicações referentes ao presente credenciamento 
poderão ser acompanhadas por meio do site www.demarilia.

Magistério de Nível Superior e Histórico Escolar, se docente 
interessado em ministrar aulas no Ciclo I do Ensino Funda-
mental;

2) Cópia de Diploma de Licenciatura Plena em disciplina da 
área em que pretende atuar e Histórico Escolar, se docente inte-
ressado em ministrar aulas no Ciclo II do Ensino Fundamental e/
ou no Ensino Médio;

3) Cópia de Diploma de Bacharel ou de Tecnólogo de Nível 
Superior e Histórico Escolar, em disciplina do currículo;

4) Alunos de último ano de curso de Licenciatura Plena nas 
disciplinas que compõe o currículo;

5) Aluno de último ano de curso de Bacharel ou de Tecnólo-
go com disciplinas que compõe do currículo.

V–Dos documentos necessários para o Credenciamento:
No ato do credenciamento, o docente deverá apresentar 

cópia dos documentos organizados na sequência abaixo:
1) RG e CPF;
2) Certidão de nascimento de filhos menores (fins de 

desempate);
3) Comprovante de inscrição para o processo de atribuição 

de aulas em 2021/2022;
4) Comprovação de habilitação acadêmica conforme edital, 

nos seguintes termos:
4.1) Diploma e Histórico Escolar para a área em que pre-

tende atuar ou;
4.2) Certificado de Conclusão de curso de Licenciatura 

Plena (validade máxima 2 anos) acompanhado de Histórico 
Escolar com habilitação para a área em que pretende atuar 
ou;

4.3) Diploma de Bacharel ou Tecnólogo de Nível Superior, 
acompanhado do Histórico Escolar ou;

4.4) Certificado de Conclusão de curso de Bacharel ou 
Tecnólogo de Nível Superior (validade máxima 2 anos) acompa-
nhado do Histórico Escolar.

4.5) Declaração de matrícula e frequência no curso, atu-
alizada, constando ainda na mesma o total de semestres de 
duração do curso, em que semestre o aluno está cursando e 
assinado pela autoridade competente, com cópia parcial do 
histórico escolar.

5) Certidão de Tempo e Títulos (CTA), para comprova-
ção de Tempo de Serviço prestado no Magistério Público 
Oficial do Estado de São Paulo (se for o caso) data base 
30/06/2021, que deverá ser fornecida pela Escola (docu-
mento Original);

6) Declaração do Diretor de Escola Vinculadora, cons-
tando o tempo, em dias, data base 30/06/2021 (documento 
original) se tiver trabalhado como professor em Unidade da 
Fundação CASA;

7) Declaração do professor, de próprio punho, que aceita 
a proposta de trabalho didático pedagógico da Fundação Casa 
e que tem disponibilidade para participar dos programas de 
capacitações;

VI) – Da Proposta de Trabalho – (anexo 1)
1) A Proposta de trabalho, devidamente assinada, deverá 

contemplar: a) Os objetivos do trabalho docente em unidade 
da Fundação CASA;

b) A concepção do docente sobre o adolescente em cumpri-
mento de medida socioeducativa;

c) Métodos e formas de trabalho utilizadas para a consecu-
ção dos objetivos propostos;

d) Formas de avaliação utilizadas.
e) A Proposta de trabalho, de caráter eliminatório, será 

avaliada em escala de zero a dez pontos, sendo necessário, para 
o credenciamento, nota igual ou superior a cinco (5).

2) A não apresentação da Proposta de Trabalho (anexo 1) 
implicará na eliminação do processo de seleção.

A proposta de trabalho deve ser enviada para o email: 
e026177a@educacao.sp.gov.br em formato PDF juntamente 
com os documentos solicitados.

9) Entrevista - De responsabilidade da Equipe Gestora da 
Escola Vinculadora, Coordenação Pedagógica da Fundação Casa 
e Supervisor de Ensino (De caráter Eliminatório)

Data da Entrevista: 06/05/2022 conforme agendamento 
pela Escola Vinculadora.

1) Os candidatos devidamente inscritos farão entrevista de 
caráter eliminatório, em 06/05/2022 em horário a ser agendado 
pela Escola Vinculadora.

2) Serão critérios para avaliação na entrevista:
a) Clareza na exposição.
b) Uso da norma culta da língua.
c) Conteúdo pertinente à proposta de trabalho.
d) Domínio do Currículo Oficial da SEE/SP.
e) A entrevista, de caráter eliminatório, será avaliada em 

escala de zero a dez (0 a 10) pontos, sendo necessário, para o 
credenciamento, nota igual ou superior a cinco (5).

3) O docente que, em virtude do seu perfil profissional, for 
avaliado como NÃO APTO para atuar na Fundação CASA, está 
eliminado do processo de seleção/credenciamento

VII) – Da Classificação
1) Os candidatos serão considerados aptos consideran-

do-se as exigências do edital, observando-se regras contra-
tuais, atribuições de aulas e perfil docente, observando-se os 
docentes e candidatos à contratação, devidamente habilita-
dos ou qualificados para as aulas que forem ministrar, desde 
que credenciados pela Diretoria de Ensino, independente-
mente da classificação e da faixa em que o interessado se 
encontrar inscrito.

Data da Classificação: 09/05/2022
VIII) Tempo de Serviço e Títulos:
a) Em Unidade da Fundação CASA – 0,005 por dia até, no 

máximo, 20 pontos;
b) No Magistério: 0,002 por dia até no máximo, 08 pontos.
c) Proposta de Trabalho (até 10 pontos) Em caso de empate 

de pontuações na classificação dos inscritos, o desempate dar-
-se-á com observância à seguinte ordem de prioridade:

• Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos – Estatuto 
do Idoso;

• Maior tempo de serviço Fundação Casa;
• Maior tempo de serviço no Magistério Público Oficial 

desta Secretaria;
• Maior número de dependentes (encargos de família);
• Maior idade, para os inscritos com idade inferior a 60 

(sessenta) anos
IX) - Da atribuição de Aulas As classes e/ou as aulas das 

Unidades da Fundação CASA serão atribuídas conforme necessi-
dade das Unidades da Fundação CASA (Centro de Atendimento 
Sócio Educativo ao Adolescente), jurisdicionadas a esta Diretoria 
de Ensino – Região de Lins: Fundação CASA Rio Dourado e Fun-
dação CASA Vitória Régia vinculada a EE Dom Henrique Mourão 
no município de Lins X)

X) Dos Recursos - Data para interposição de recursos: 
10/05/2022.

XI) Da Classificação Final - A classificação final dos profes-
sores pós-recurso, havendo alteração, será publicado, no site 
da Diretoria de Ensino – Região de Lins. Data da Classificação 
final: 12/05/2022

XII) XII) - Disposições Finais:
1) Não será permitida a juntada de documentos posterior 

às datas estipuladas.
2) Os casos omissos ao disposto no presente edital 

serão analisados pela Comissão Responsável da Diretoria 
de Ensino.

3) Todos os docentes reconduzidos para o exercício no 
ano de 2022 para atuação no Centro de Internação (CI) e 
ao Centro de Internação Provisória (CIP), estão devidamente 
credenciados.

Novas orientações publicadas pelos órgãos centrais da SEE 
poderão determinar alterações no presente edital

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 29 de abril de 2022 às 05:02:27


